Emenda n.º __01____, ao Projeto de Lei 421/2001

(SL Nº 343 de 2001)

Dê-se ao parágrafo 1º do Artigo 5º a seguinte redação:

Artigo 5º - 

§ 1º - O Plano de Contingência deverá ser encaminhado para análise do Centro de Vigilância Sanitária dentro de seis meses a contar da publicação desta lei.

JUSTIFICATIVA

Uma vez que o controle da qualidade da água deverá ser efetuado pela Secretaria de Saúde, não faz sentido que os sistemas coletivos de produção de água disponibilizem os Planos para análise do Centro de Vigilância Sanitária, mas sim deverão ser obrigados a encaminhá-los a este Órgão, que assim criará uma rotina administrativa para verificação de sua existência, além de enfatizar a responsabilidade do Centro de Vigilância Sanitária por este controle.

Sala de Sessões, em 09 de Agosto de 2001

Deputado Carlinhos de Almeida

Líder da Bancada do PT
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